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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
Nº 17.773

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 43.350 DE 04 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais
de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19).

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e

Considerando a redução de 89,35% da média móvel de casos do dia dezesseis de
dezembro de dois mil e vinte e dois em relação a do dia primeiro de dezembro de dois mil e vinte e dois;

Considerando o encerramento das atividades do Centro Estadual de Testagem do
Servidor, em decorrência da baixa procura no início de dezembro de 2022,

D E C R E TA:
Art. 1º O uso de máscaras de proteção facial nos ambientes fechados das repartições

públicas estaduais passa a ser facultativo a partir do dia 04 de janeiro de 2023.
Art. 2º Novas medidas poderão ser adotadas a qualquer momento em função do cená-

rio epidemiológico estadual e nacional.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04

de janeiro de 2023; 135º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 43.351 DE 04 DE JANEIRO DE 2023.

Convoca a 10ª Conferência Estadual de Saúde da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado da Paraíba, e tendo em vista o disposto
no art. 1º da Lei nº 8.142/90,

D E C R E TA:
Art. 1º Fica convocada a 10ª Conferência Estadual de Saúde da Paraíba para ser

realizada nos dias 24, 25 e 26 de maio de 2023, em João Pessoa-PB, com o tema: "Garantir Direitos e
Defender o SUS, a vida e a Democracia".

Art. 2º Caberá ao Secretário de Estado da Saúde os atos complementares e
necessários ao cumprimento desta convocação (local, estrutura e logística), ouvindo o Conselho
Estadual de Saúde.

Art. 3º A 10ª Conferência Estadual de Saúde da Paraíba será presidida pelo presi-
dente do Conselho Estadual de Saúde ou, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo substituto
designado.

Art. 4º As etapas municipais da 10ª Conferência Estadual de Saúde serão realizadas
no período de 02 de janeiro a 30 de março de 2023.

Art. 5º O Regimento Interno da 10ª Conferência Estadual de Saúde da Paraíba será
aprovado pelo Conselho Estadual de Saúde e publicado no Diário Ocial do Estado.

Art. 6º As despesas com a organização e realização da 10ª Conferência Estadual de
Saúde da Paraíba correrão por conta de recursos orçamentários da Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DAPARAÍBA, em João Pessoa, 04 de

janeiro de 2023; 135º da Proclamação da República.

Art. 1º O art. 3º do Decreto nº 30.478, de 28 de julho de 2009, passa a vigorar com
nova redação dada aos seguintes dispositivos:

I - inciso III do § 10:
“III - de 1º de janeiro de 2019, restrita à informação dos saldos de estoques escritura-

dos nos Registros K200 e K280, para os demais estabelecimentos industriais classicados nas divisões
10 a 32; os estabelecimentos atacadistas classicados nos grupos 462 a 469 da CNAE e os estabele-
cimentos equiparados a industrial, com escrituração completa conforme escalonamento a ser denido,
observado o disposto no § 16 deste artigo (Ajuste SINIEF 46/22).”;

II - “caput” do § 12:
“§ 12 Para ns de se estabelecer o faturamento referido nos §§ 10 e 16 deste artigo,

deverá ser observado o seguinte (Ajuste SINIEF 46/22):”.
Art. 2º Fica acrescido o § 16 ao art. 3º do Decreto nº 30.478, de 28 de julho de 2009,

com a respectiva redação:
“§ 16 A partir de 1° de janeiro de 2023, os estabelecimentos atacadistas classi-

cados nos grupos 462 a 469 da CNAE pertencentes à empresa com faturamento anual inferior a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais) estarão dispensados de informar os saldos de estoques escriturados
nos Registros K200 e K280 (Ajuste SINIEF 46/22).”.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 1º de janeiro de 2023.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DAPARAÍBA, em João Pessoa, 04 de
janeiro de 2023; 135º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 43.352 DE 04 DE JANEIRO DE 2023.

Altera o Decreto nº 30.478, de 28 de julho de 2009, que dispõe sobre
a Escrituração Fiscal Digital - EFD - para contribuintes do ICMS, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Ajuste SINIEF 46/22,

D E C R E TA:

DECRETO Nº 43.353 DE 04 DE JANEIRO DE 2023.

Altera o Anexo 05 do Regulamento do ICMS - RICMS, aprova-
do pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, tendo em vista a alteração do Decreto
nº 38.928, de 21 dezembro de 2018, pelo Decreto nº 43.075, de 17 de novembro de 2022, e o Con-
vênio ICMS 154/22,

D E C R E TA:
Art. 1º O item 63.0 do segmento Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal e

Cosméticos doAnexo 05 - Relação de Mercadorias para Efeito de Substituição Tributária e Respectivas
Taxas de Valor Agregado do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação (Convênio ICMS 154/22):

“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

63.0 20.063.00

3923.30.90

Mamadeiras

Convênio ICMS 142/18

Convênio ICMS 34/06 Decreto nº 31.072/10

Protocolo ICMS 58/18 Decreto nº 39.746/19

Operação Interna (Original) = 67,96%

Op. Interestadual c/ 4% = 96,64%

Op. Interestadual c/ 7% = 90,49%

Op. Interestadual c/ 12% = 80,25%

18%

3924.10.10

3924.90.00

4014.90.90

7013

”.
Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados com base nas disposições contidas

neste Decreto, no período de 1º de novembro de 2022 até a data de sua publicação.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DAPARAÍBA, em João Pessoa, 04 de

janeiro de 2023; 135º da Proclamação da República.


